
ESTACO OE ALAGOAS

LEI n. ~ 279 de IQ de de 19 "0a.-to

Reorganiza" o Conselho de
FintV1çado Estado <leAlagoas
e da outras providencias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

Faço saber que o Poder Legislativo deoreta e eu
sanoiono a seguinte Lei

TiTULO I
Da organização do Conselho de Finança

(Tribunal de Contas)

CAPÍTULO I
Da constituição, sede e jurisdição

,
Art. IQ - O Consel. o de Finança, que funcionara como tribunal
, , -de contas, e constituido de sete membros, nomeados dentre cidadaos com

os requisitos constantes do art. 22 da Constituição ~stadual, podendo
êsse n~nero sar alterado em lei, mediante proposta do mesmo Conselho.

Art. 212 - O Conselho de _inança tem sedo na Capital e Iris-
dição om todo o tarri~~rio do 3stado. .

Par~grafo Único - jurisdição dõ c0!1s~uio~~bre as pessoas e, ,A ...,
materias sujeitas a sua competencia, abrango todos os responsaveis por ~,.
dinheiros, valores 'e bens pertencentes ao Estado, ou pelos quais este.. ,
responda, beo como os sucessores e herdeiros dos mesmos responsaveis.. ,

Art. 30 - O Consel.~o de Finança exercera, no que lhe diz res-
peito, as atribuições constantes do art. 97, da Constituição Federal, e, ,tera quadro proprio para o seu pessoal. ~

rt. 4Q - Desde a nomeação e posse,~aos membros do..de Finança sao assegurados os mesmos direitos, garantias e prerrogati -
vas dos desembargadores do Tribunal de Justiça do Zstado.

Art. 52 - ~Tãopoderão ser conjuntamente membros do Conselho, , ,
de Finança, parentes cons~guineos ou afins ate o terceiro grau, inclu-

..
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sive, contado segundo a lei civil., ,Paragrafo Unico _ incompatibilidade resolve-se, antes da
,posso, contra o ultimo nomeado, ou contra o de menos idade, se a nomea-

ção tiver sido publicada na mesma data; e, depois da posse, contra o
causador do impedimento.

rt. 6Q - É vedado ao Conselheiro exercer qualquer outra fun.-- , .. ~çao publica, salvo cargos eletivos, em comissao ou de maeisterio.
Art. 72 _ O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Fi -

nança serão escolhidos por escrutínio secreto e exercerão as respecti -
vas funções por um bi;nio, podendo ser reeleitos.

§ l0 _ Has impedimentos do Presidente e do Vice-Presidente do
, '"Conselho, assumira a Presidencia o membro mais antigo.

§ 22 _ Regula a antiguidade dos membros do Conselho, em pri
meiro lugar, a data da posse, em seguida, a data da nomeação, e por fim,

. ' -o tempo de serv~ço publico estadual, quando a nomeaçao e posse forem da
mesma data.

Art. 82 _ Os membros do Conselho de Finança, nos casos de im.-, ,
pedimento, licenças, ferias ou afastamento para o exercicio de mandato

, _..'eletivo ou de cargo em comissao, serao substituidos por suplentes, no -
, ..meados em numero de tres, pelo Governador do Estado.

Jrt. 92 - Os suplentes, que terão a denominação de l°, 2° e3°
Suplentes, assumirão as funções de membro do Conselho de Finança quando
devidamente convocados pelo respectivo Presidente e Sdmente ~~~~eberão
vencimentos durante o período em que permanecerem em exerc1cio.

, Ú ..' •..Paragrafo nico _ convocaçao obedecera a ordem de classifi-
cação dos suplentes, salvo nos casos em que o suplente a ser convocado,
em comunicação escrita, declinar de assumir as funções de ConseL~eiro.

Art. 10 - Os suplantes gozam da garantia de indemiseibilida -
.•. . ,.de, somente perdendo o cargo em virtude de sentença. jm icial.

-+. •• \Art. 11 - A investidura nos cargoê de suplente nao assegur~..ao respectivo titular, direito a sucessao, no caso de vaga, nem prefe
..•rencia para nomeação de membro dó Conselho de Finança.

Art. 12 - Os membros do Conselho de Finança gozarão de sesse!!
,ta dias de ferias anuais.

§ lQ _ Não poderão gozar f~rias simult;neamente mais de dois
Conselheiros, tendo prefer;ncia os que requeI'erem em primeiro lugar.

§ 2Q _ As f;rias não gozadas por conveni;ncia do serviço se-.... 'rao computadas em dobro, como tempo de efetivo exercicio, para os efei-
tos legais.

Art. 13 - Os membros do Conselho de Finança terão direito a
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licenças, adicionais e outras vantagens e concessões nos mesmos casos em
que o Estatuto dos Funcion~ios Civis e outros diplomas legais assegu _, (ram aos demais fUncionarios e aos magistrados.

Art. 14 - O Presidente, o Vice-Presidente e os membros do Con
selho de Finança, assim como os respectivos suplentes, tomarão posse P2
rante o mesmo Conselho, prestando o compromisso de bem cumprir os deve-, .res de seu cargo, do que se lavrara o competente termo, assinado pelos
Conselheiros presentes.

Art. 15 - ~Wtcionam junto ao Conselho de Finança:
) , ..a - a Secretaria, como orgao auxiliar do Conselho, sendo

" ' ..este o orgao deliberativo;
v) - um Procurador, com a missão de promover, comp1etar:in§..• .. ..truçoes e requerer, no interesse da administraçao e

da Fazenda, velando pela fiel execução da lei.
, Ú: 'Paragrafo nico - O Procurador, nomeado, em caratar efetivo ,

pelo Governador do ~stado, dentre bachareis ou doutores em Direito, se-, ,
ra substituido, nas suas faltas e impedimentos, pelo Procurador da Fa _

••zenda, sem onus para o ~stado.

,
CAPITULO II

Das atribuições do Conselho de Finança
Art. 16 - Compete ao Conselho de Finança:

a) - acompanhar e fiscalizar, diretamente ou por delegação
criada em lei, a execução do orçamento do Estado,dan-
do conhecimento ao Executivo ou ao Legislativo das fA
lhas porventura verificadas;

b) - tomar e julgar as contas dos respons~veis por dinhe.b-, .ros, valores e outros bens pub1icos, e as ~os admini§.
, ~. - Atradores das~ntidades autarquica~,'dando ciancia lao, .. .•orgao competente para o fim de efetivar-se a :puniçao

das irregularidades en~ontradas;
c) - nscali 3U' as operaçõesda receita e despesa e.taduel I

e de ~ntidá..ges aut:.!.q!!!£.a.s,antes de sua apresentação
ao Legislativo;

d) - examinar os contratos que digam re~peito ~s oparações~
julgar da respectiva legalidade \- ..,que nao serao validos, parfei _

de receita e despesa,,
e registra-los, sem o
tos e acabados;

e) - examinar e, de:ois ,de julgado, registrar qualquer a~o fi
da administraçao publica de que resulte a obrigaçao
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...de pagamento pelo Estado ou por conta deste;
examinar e, depois de julgado, registrar atos concer-,., ,.,nentes a operaçoes de creditos ou emissao de titulos;, ,

g) - eX4m.inar e registrar os creditos orçamentarios cons -
tantes do orçamento, bem como as modificações que se,
verificarem no decurso do exeroicio;,

h) - examinar e registrar os creditos suplementares, espe-,ciais e extraordinarios;
i) - autorizar a restituição da caução instituída em con -,trato com o poder publico, mediante a prova de execu-

ção ou rescisão do contrato;
j) _ dar parecer, no prazo de sessenta dias, s~bre as con.-,

tas que o Governador do Estado devera prestar anual -
.•. ,mente a Assembleia Legislativa;

k) - dar posse ao PreSidente, Vice-Presidente e membros do,
Conselho e conceder ferias e licenças aos mesmos;

Aorganizar os serviços da Secretaria e propor ao Legi§
lativo a criação ou a extinção dos respectivos cargos
e a fixação dos vencimentos correspondent,s;

m) - prover os cargos da Secretaria;
n) elaborar o Regimento Interno do Conselho do Finança;
o) - decidir os recursos interpostos de atos, despachos e

decisões do Presidente do Conselho e os pedidos
. - , -recons~deraçao de suas proprias decisoes;

)
.,.,p _ reunir-se, em sessao ordinaria, nos dias, horas e lo-..cais designados no Regimento_~nterno e, em se~oes,... ~

extraordinarias, quando previamente convocado pelo. .
. . .Presidente; . ,q) - solicitar diligencias, por interroedio do Presidente ,

.•. ..,aS repartiçoes publ~cas do Esta4o, quando julgadas n~, .
cessarias ao esclarecimento dos processos e fUndamen.-.
tações das deliberações;

.•. , ,r) - fixar, a revelia, o debito dos responsaveis que,
tempo, não houverem apresentado/as suas contas,

I

entregue os livros e documentos de sua gestão;...
s) - tomar providencia para que seja promovido o sequestro

dos bens dos responsáveis ou de seus fiadores, em
quantidade e valor suficiente para segurança da Fazen

f)

1)

da;
t) - mandar riscar, a requerimento da parte ofendida, ex-

-4-

de

em Inem

..



pressões injuriosas ou caluniosas encontradas em pe-
tições, alegações ou articuladas que lhe sejam diri _
gidas;

u) - exercer atribuições outras, não especificadas, decor-
rentes das leis e dêste Regimento.

, -Art. 17 - O Conselho podera requisitar de qualquer repartiçao- ,ou servidor, processos, documentos e informaçao que entender necessa _
rios aos seus julgamentos, bem como determinar exames ÜllocQ.

, ~ -Paragrafo unico - Os servidores sao obrigados, sob pena dereã
ponsabilidade e de imposição de penalidades disciplinares a atender i-
mediatamente ~s requisições do Conselho de Finança e a permitir e faci-

Alitar os exames a que se rofere este artigo, constituindo falta grave,
, -para os efeitos estatutarios, a violaçao do preceito supra ou a prate _

lação no seu cumprimento.
Art. lB - No exame pr~vio das requisições de pagamento, o Con-

selho verificar;:
a) - se a despesa foi pr;viamente empenhada;

Ab) - se o nome de credor e a importancia do pagamento se
, - -mencionaram na propria requisiçao, ou em relaçao ane-

xa, devidamente autenticada; , ,c) - se foi designada a verba ou o credito por onde devera
correr a despesa;

, , , "d) - se esta instruida com os documentos indispensaveis a
comprovação dos fornecimentos ou serviços prestados., , ~- No exame previa dos adiantamentos, apurar-se-a:
se a despesa foi ixr;viamente empenhada e deduzida a- J '1

.•. " ""importancia do oredito proproo; •
b) - se sa indicaram expressamente o n~me do responsável,a .1

Aimportancia do adiantamento, o fim a"'que se destina,o
••, , ,. '-periodo em que tera de ser apliéado.

-' ,rt. 20 - Nao se fara adiaptamento parê. despesa ja reàlizada,, ,nem se permitira que se e,retue maior do que o numerario adiantado.
" ,§ 12 - criteria do Secretario da Fazenda, podera ser emiti-

da nota de empenho A Rosteriori, para pagame~to de despesa urgente de
pequeno vulto, que tiver sido feita com infração ~d;ste artigo, desde que
devidamente' jU'3 tificada. ,

§ 2Q - QUando o funcionario que tiver de aplicar o adianta _.•.
menta, efetuar gastos em importancia superior a do mesmo adiantamento,o,"excesso respectivo ficara a sua conta e responsabilidade, revertendo ,
contudo, para o Estado. os b~ns, materiais ou serviços adquiridos
custeados pelo excesso.

Art. 19
a) -

ou
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,
Art. 21 - Não se fara novo adiantamento:

I - a quem do anterior não haja prestado contas no
..•. ..•.prazo legal, salvo circunstancia de força maior ,

ou quando se tratar de adiantamento para aplica _
ção diversa da especificada no adiantamento ante-
rior;

11 - a quem, dentro de trinta dias, deixar de atender
a notificação para regularizar prestação de con _
tas, ou, dentro do prazo fixado pelo Conselho,não
prestar esclarecimentos ou informações reclamadas, ..pelo mencionado orgao.

Art. 22 - O empenho de qualquer despesa, consiste na dedução
A .." ~de sua importancia da dotaçao ou credito proprio, podera ser anulado ,

sem que disso resulte responsabilidade para o Estado.
,rt. 23 - No exame dos contratos, o Conselho verificara:

a) - se foram lavrados nas repartições competentes, exce - f
' ,tuados os casos em que e exigida a escritura publica;

b) - se foram firmados por autoridade competente, se se de§. r
tinam a execução de serviços permitidos em lei e den-.. ,tro no quantitativo das dotaçoes, a conta das quais
deva correr a despesa;

ó) - se guardam conformidade com as condições estabeleci _ ~
das na lei para os serviços, obras e fornecimentos; 1

d) - se respeitam as disposições da legislação administra-
o ,

tiva e do direito comum, no que lhes for aplicavel. X
Art. 24 - Publicado o contrato no D1~rio Oficial do Est;àão ,, .' ~dentro de 20 dias, ao ,Conselho de Finança sera ~.~~mo remetido pela a~

toridade que o tiver celebrado, mediante protocolo, dá-qUàl constem o
••dia e a hora da entrega.

" ..Panagrato Unico - e nao ~e £izer a remessa nesse prazo,oPrg
curador junto ao ConselhC? de Finança providenciar~ dentro de quinze di-
as, sÔbre o exame do contrsto, em petição instruida com o exemplar da.-folha oficial em que estiver publicadoo

Art. 25 - O prazo para o registro de cqntrato sertrde quinze
, Adias uteis,-contados da data de entrada no Consltlho, salvo se eSse pra-

••• A

zo for interrompido por qualquer diligencia, inclusive parecer do PrO _
curador. .., "Art. 26 - Nao se recUsara registro a contrato por inobservan-,.
cia de exigenoia, formalidad~s ou requisitos, que possam ser satisfei _
tos depois de sua assinatura, quer mediante retificação e ratificação do
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selho de Finança, que dever~ pronunciar-se dentro de trinta (30) dias ;.
teis da data de entrada do pedido.

Art. 33 - Se o pedido e reconsideração f~r int rposto forado
prazo, poder~ a ssembl~ia Legislativa avocar o exame do assunto, den -
tro de cento e oitenta (180) dias, contados da data em que se tornou d~
finitiva a decisão.

'"Art. 34 - O contrato de execução plurienal, ou o que não for
, Iintegralmente atendivel pelo saldo da verba onerada, podera consignar,a

I - 'juizo do Governador, que o restante de suas obrigaçoes correra por con-
, Ita da verba orç mentariatura, ou ne credito especialmente aberto,con

tanto que a despesa respectiva se distribua em razo~vel proporção palos
v~rios ex rc{cios.

rt. 35 - ~s disposições relativas aos contratos, inclusive
rescisão e prorroca ão, aplicar-sa-ão aos ajustes, acordos e outros a-

I ,tos juridicos analogos.
t. 36 _ uando o ato determinativo de despesa tiver sido

praticado com infra.ão de dispositivos le ais, o Conselho de Finança c2
municar~ o fato ao Governador do ~stado, ou ao Presidente da ssombl~ia
Legislativa, ou ao Prasid nta do Tribunal de Justiça, conform o Poder
que esteja imediatamente subordinada a au oridade ord nadara., ,

• 37 _ Publicada a lei orçamentaria e os creditas adicio -,
nais, considerar-se-ão automa ica ente e penhadas as despesas referen -
tes a:

I -
-vencim ntos, prov ntos ~ pensoes do pessoal ativo

e inE'tivo;
I 'sa~3rio do pesso~l xtran m rario do pessoal Pâ11 -

ra obras;
, Isalario-familia;
Iauxilio para quebra de caixa; ".. . .. ,

ajuda de c 'sto; .•.. \ ,
_ gratificação por exerc{ció'de cargo ou função em,

local insalubre, .€lucom risco- de vida ou de "Sau -
de;
fUnção gratificada;
diferença de vencimentos.e substituições em gera~

- Ibem como remuneraçao por aul~ extraordinarias;
IX _ adicionais por tempo de serViço, inclusive grati-

•- ,ficaçao de maristerio;
- IX _ representaçao e subsidio;I--XI _ diarias e gratificaçoes de representaçao;

IlT-
r! -
v

VI

VII -
VIII-
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,
XII _ processos e inqueritos administrativos;,XIII _ aluguel do imoveis ocupados pelo Estado;
XIV _ alimentação e medicamentos destinados a centros

, A ••de saude, nosocomios e casas de detençao;
XV _ serviço de divida pública;
XVI - sentenças judiciais;

AXVII _ quota de previdencia devida a ceixas de aposenta-..ria e pensoes e a institutos;
XVIII _ seguro contra risco de fogo e acidentes do traba-

lho.
, , AParagrafo Unico _ Para efeito de controle das respactivas lo-.. ' ,taçoes, a Secretaria da Fazenda encaminhara ao Conselho de Finança, ate

sessenta (60) dias ap~s o encerramento do poriodo de pagamento, o balan
cete das despesas realizadas por conta das dotações mencionadas neste
artigo, com a indicação da verba, consignação, subconsignação, c~digo, -geral e saldo dispo~vel, se houver.

Art. 38 - Os atos determinativos de despesa, sujeitos a exame
e registro posterior, serão remetidos ao ConseL~o de Finança dentro de
nov9nta (90) dias ap~s a data de sua efetivação, com a demonstração da

•• A.despesa, acompanhada de j~stificaçao pormenorizada das circunstancias
que determinaram a sua ordenação.

O ' , AArt. 39 - s balanços do ultimo exercicio encerrado, sobre os, .•quais o Conselho de Finança emitira parecer, aarao levantados pela Con-,
tadoria Geral do lstado e deles devera constar, qualquer que seja sua
organização, o seguinte:

a) _ quanto ao balanço financeiro e orçament;rio:
I _ a receita orçada, arrecadada e recolhida aos.~-

fi.esestaduais e a por cobrar-, belJláomo a discri-- ' ". -minaçao da cobrança por muilicipio ou repartiçoes;
,. .. , ,

11 _ a despesa fixada na lei orçamentaria ou em credi-
. "tos especiais, suplementares e extraordinarios e

efetivamente realizada; as obrigações de pagamen-,to assumidas no exercicio, as que deixaram de ser, ,
pagas, os excessos de credito ou debito em cada
verba, bem assim a demonstràção das despesas de, , ..exercicios findOS, com ind~caçao da natureza e do,exercicio a que pertencem;

III _ a receita e a despesa por operações de cr~dito e, ,
outros titulos erlra-orçamentarios;, ..IV _ o resultado sintetico da execuçao do orçamento e
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, ,
do exercicio financeiro; ao balanço sintetico ou
gestão financeira serão anexadas para esclareci -
menta das contas, as tabelas parciais, inclusive o
desdobramento da despesa por sub-consignações.

b) _ quanto ao balanço patrimonial:
,r _ A sintese do ativo e passivo do Estado,por grupode

contas ou titulos que compreendam: os bens e osvalg,, ,
res pertencentes ao Estado,a divida f1utuante,a~
vida consolidada e os valores de compensação;

rr _ as demonstrações discriminativas das verbas ins
critas no balanço patrimonialo

À

Art. 1IJ _ O parecer do Conselho de Finança sobre as contas a-
M ' •. ',..

nuais da gestao financeira devera consistir numa apreciaçao geral sobre. 'a execuçao do orçamento, durante o exercicio, assinalando, especialmen-
" ..• .'te, quanto a receita, as omissoes relativas a operaçoes de credito, e

.. 'quanto a despesa, os pacamentos irregulares ou feitos sem credito ou a-
" , ,lem dos creditas votados. Apontara tambem os casos de registro sob re-,

serva, com esclarecimentos necessarios.
Art. 41 _ Se as contas do Executivo não forem enviadas no prã, ..,

zo da loi, comunicara o Conselho o fato a Assernbleia, para os fins de,
direito, apresentando-lhe, de qualquer modo, minucioso relataria do ex-

,ercicio financeiro encerrado.

de prestação de contas de adi -
comprovante de despesa realizada
o adiantamento foi concedido e

.. ,antamento somente sera admitido
,., ,no mes ou periado para o .qual

;:lG -_

..
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.. ,somente em casos excepcionais, ao prudente arbitrio do Conselho, pode, .. ,ra ser aceito comprovante que se refira a meS ou periodo diferente.
Art. 46 - Dentro de noventa (90) dias, contados da data da en, ,trega do adiantamento, o responsavel sera obrigado a prestar contas do,

numerario recebido. ,
§ 10 _ Salvo motivo justificado, considerar-se-a alcance a

•••inobàervancia do disposto neste artigo.
§ 2Q - O prazo, a que se refere o presente artigo, em casoa,

excepcionais, podera ser prorrogado pelo Conselho de Finança, em face- ,de solicitaçao do Chefe do Executivo, do Presidente da Assembleia, do
Presidente do Tribunal de Justiça, de Secret~rio de Estado ou de Dire -
tor de Departamento diretament subordinado ao Chefe do Executivo, não
podendo a prorrogação exceder de noventa (90) dias.,..

§ 30 - Salvo o disposto no 52 deste artigo, tratando-se de
adiantamento para execução de determinada obra, o prazo de prestação de, ,contas, a juizo do Conselho de Finança, podera ser contado a partir da
conclusão de etapas parciais, a que se referir o adiantamento, ou da.• .. , ..conclusao dos trabalhos, devendo, entao, a epoca ou prazo de prestaçao
de contas ser fixada por ocasião de ser concedido o adiantamento.

§ 42 - uanto aos adiantamentos destinados a empr;go de des -
pesa em determinado período, mencionado na requisição, as prestações de
contas poderão ser feitas em prazo não superior a cento e oitenta (180)
dias.

§ 52 - Os adiantamentos realizados nos meses de novembro e d~
zembro de cada exercício deverão tar as respectivas prestações de con -, ,
tas apresentadas ate o dia 31 de janeiro do exercicio seguinte.,

Art. 47 - O responsavel que deixar de apresentar as contas (
dentro do •.prazo ficar~ SUj~ito ~s penas da ,..lei'e ao pag~me~to dos juros .
de mora, a taxa de 1% ao roes, calculados sobre Q 'saldo ret~do. .

Par~grafo '6nico - A Contadoria Geral .~~ Est~do 'comuni~ar: ao ••, ~ _ .•Secretario da tazenda e da Produçao a omissao que notar, relativamente.
ao disposto neste artigo.

Art. lJ3 - A pr~stação de contas, acompanhada de exame anal! -, , , .•tico, devera ser visada pelo Secretario de Estado ou Diretor de orgao
"diretamente subordinado ao Ch fe do Executivo, e enviada a Secretariada

Fazenda.
Par~grafo lfnico - Ap';s o exame, an:lise e verificação da Di -

retoria da Despesa e Contadoria Geral o processo de prestação de contas
ser~ remetido pelo Secret~io da Fazenda ao Conselho de Finança., ,

Art. 49 - A Secretaria da Fazenda comunicara ao Conselho, ate

•.11-
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,
31 de março de cada ano, o nome dos responsaveis sujeitos a tomada de
contas, com os esclarecimentos que couberem sôbre as modificações havi-
das.

Art. . '50 _ uando a liquidaçao de contas se referir a respons!!, .Fazenda juntara ao processo a certidao de,
sido iniciado o respectivo inventario, a
, ,dividas, alem de outros elementos escla -

vel falecido, a Secretaria da, ,obito e, na hipotese de haver
relação dos herdeiros, bens e
recedores.

Art. 51 _ O Conselho julgar~ o respons~vel quite, em cr~dito,
ou em d;bito, mandando, nos dois primeiros casos, passar-lhe provisãode

.' ,.quitaçao, e condenando-o, no ultimo, a pagar o alcance, cuja importan -
, .."cia fixara, acrescida dos juros de mora, a taxa de 1% ao mes.
Art. 52.- Quando representados por import~cia mÍnima, os ju- I(

ros de mora poderao ser desprezados, ao prudente arbitrio do Conselho
de Finança.

Art. 53 - A restituição de caução, a substituição e a
A' -de fiança e o cancelamento dos respectivos termos somente terao

por decisão do Conselho.
§ 12 _ Os processos a que se refere ;ste artigo serão
, - 'rados e instruidos pelas repartiçoes competAntes, ~-orficio on

rimento do interessado.

baixa
lugar

instau-
a requ§.

,
§ 22 _ Quando se referiz a coletor, exator, ou a responsavel

com funções correlatas, o processo de liberação de fiança ser~ remetido
ao Conselho, depois de expedida a provisão de quitação correspondente,aos periodos afiançados.

A :'\. "Art. 54 _ O cormrole do Conselho de llinahçanao se estenderaa
,. .utiliãade, conveniencia ou oportunidade dos atos ou contratos submetidos

ao sen exame.1f

CAPiTULO III
Das atribuições do Presidente e do

Vice_Presidente do Conselho de Finança

I I

Art. 55 - Ao Pr,esidente do Conselho de Finança compete:
a) _ presidir o Conselho Deliberativo, quando em sessão,

propor e encaminhar as q~estões a serem resolvidase
apurar o vencido, proclamand~ o resultado final;

b) intervir no julgamento ou deliberação que presidir,
com o voto de qualidade, quando houver empate e quag
do a solução não esteja de outro modo regulada;

c) _ manter a ordem nas sessões, fazendo rotirar oa as

-~-
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ou mais conselheiros;
r) _ corresponder-se, em nome do Conselho de Finança,co

.' ..'os poderes ub ic~s e com as repartiçoes, funciona-
, .. ..rios orgaos de administra ao direta ou d le ad ;

) .. 's _ assinar as quitaçoes dos responsaveis por dinheiros
valores do ~'stado, quando aprovadas as respectivas
contas; , ,

t) _ organizar o relatorio do Conselho, que devera sar
" ,anualmente apresentado a ssembleia Legislativa;

u) _ exercer quaisquor outrns atribuições conferidas om
,loi ou no proprio Regimento interno.

Art. 56 - o Vice-Presidente
bstituir o Presidente nas suas faltas,

Art. 57 • O Vice-Presidente,
pedimentos e faltas do Presidente, não
que seja relator.

do Conselho de F.inançacabe su -
licenças e impedimentos.,.
ao assumir a presidencia, nos im
ser~ substituído nos feitos em

CAPÍTULO IV
Das atribuições do Procurador

Art. 58 _ o Procurador ~to ao Conselho de Finança compete:
8) _ oficiar e dizer de fato e de direito, emitindo par~

cer escrito no prazo de cinco (5) dias, em todos os
" ..feitos submetidos a deliberaçao do Conselho;

" ..b) assistir as sessoes do Conselho e participar dosTO§
pectivos debates, não podendo, por~m, intervir, de-
pois de iniciado o julgamento ou votação;

c) _ examinar a legalidade das despesas e contratos a s~
rem registrados pelo Conselho;

d) _ pro~over o exame, pelo Consellho, dós contratos pu-,blicados no Diario Oficial, qu~ndo .aautoridade que
, •• ,. ~ I

o tiver assinado deixar de encaminha-lo ao Conselho,
no prazo legal;

e) _ representar ao ~r~ão competente do Hinist~rio PÚbl!
co para ti instauração de processos criminais contra
autores de delitos praticados contra a Fazenda Pú -
blica;

f) _ representar ao Procurador da ~Fazenda Estadual s;bre.. ,.a adoça0 de providencias pal'aa cobrança de saldos
devedores, apurados em prestações de contas;

g) defender a jurisdição do Conselho de Finança;
h) _ promover perante o Conselho de Finança os interes

- lh-



c"c W. F•..••z-.;ndt. Públic . ~ l.'~qucl'er tudo quc fOl' Lo. b~m

dos dil'~itolJ d." mccmu;

)

• Ni _ I,l'omOVCl'o. J.nl3t•.~ ·,'o.çnode p'oceccoc de
de

contaS (;) Íl~POü~.çê:.ode multaD, qunndo •.•0 Conüulho ."

de Finooça cai ha impô.lúD;
j) _ intel'pol' oc l'ecul'Dm~p~l'mitidoe urn lei, opOl' ümbro' -

gas c l'üquül'el' l'evifl::~ de tom<.l.da.d~ contaD;
k) _ üX~l'CGl'OUtl·o.Satl'ibuiçOCD conoignrt.d.ao em lei ou no

, .Pl'Opl'J.OR0gimento Intel'I10. ,
tom•.ü.'u

Art. 59 _ O Pl·OCUl'o.dol·junto 0.0 Conselho du Finonça

poü[;GpGl'~Jlte o Dil'etm.' GC1'al do Dcpro'tt'1l1üntodo Sel'viço PÚblico ()
, ; NGuas fül'i ..•s o liconçao, concedidu."3pelo Govel.'no.dol'do Bctóldo, [;G:!..'aore-

gulad<lC pulo bntatuto doe Funcionál,'ioS Civis de l'.go •.e, dn müDm."1DOl'te

que 00 d~mo.:i13çlil'uito[;, vcnto.genc u obl.'igo.ÇÕüD.

Art. 60 •.• Vetado •

CAPÍTULO V

Ik>, Secl'ütv.::do.

Al't. 61 _ A SOCl.'etc:.1.'infunciorw~.'Ó.sob Cl dil'UÇ:'o gCl'o.l ü l'Co

pons•..bilidnde do Dil';;tol'-Secl'utrll'io ü Supc:dntGndGncia do Pl',~sidentü do
ConceTho de Finanç"', com 00 funcionro.'ion integl'rmtes de seu pl'ópl'io

dl'o, {;)outl'9s oel'vidol'e13, pOl'V<;mtUl'a,üvcntut1lm(mte pontos

do Conse1ho.

dioposiç N 0*

N

Deguintes oecçoes:
pOl,tro.'i ,a)

b) _ secção de Pl'otocolo, contl'ôloC do ,,,;n<ic.-unentodos Pj..'o- ~

ceC[;06 e de comunic~ÇÕGS;
c) _ cecção de l'ügistl'O de cl'éditos, d(Jcl)üSM c contl'a, -

tos,;
NGCçv.ode tomada de contas;

sccçüo do pCODoal;
. t' .t1.DDUD001·J.D.GcnJ.c,,-';

s(Jcçõ,o de l'ügiotl'C de l·...,~oluÇÕCDdo Conoelho.

Art. 63 - À SCCl.'eto.l'in incumbe:

dos



Art.

despachos e decisões nela proferidas, e dar-lhes a,necessaria publicidade;
c) - expedir as quitações que forem concedidas nos jul -

gamentos das contas; ,
d) - organizar o arrolamento geral de todos os responsa-

" ..veis sujeitos a prestaçao de contas, qualquer que
seja a repartição a que pertençam, fazendo anotar as
alterações que forem ocorrendo;

e) - manter na mais perfeita ordem os trabalhos atinen -
tes ao Conselho de Finança;

f) - manter os assentamentos relativos aos membros do
Conselho, ao Procurador e ao pessoal da Secretaria,
organizando mensalmente as respectivas folhas de Plil

mento;
g) - registrar,

creditas,
contratos

as leis e decretos que fixem dotações ou
as despesas, pagamentos, adiantamentos e
aprovados pelo Conselho; ,

h) - dar baixa na responsabilidade dos responsaveis por
dinheiros e valores do Estado, quando o Conselho a-
provar as respectivas contas; ,

i) _ registrar e numerar, por ordem cronologica, as re -
soluções do Conselho; ,.

j) _ registrar e arquivar a correspondencia recebida e, ,.
as copias da correspondencia expodida;, .•.

k) - encaminhar os processos e papeis submetidos a apre-
ciação do Conselhoo,

64 - Ao Diretor-Secretario compete:
a) - dirigir e orientar os traoalhos da Secretarioe.,di

tribuindo-os pelos diverso~.~rvicores;
••• •• ." I •b) _ assistir aS sessoes do Conselho, fazendo a leitura ,

da ata da sessão anterior e da mat:ria do expedien-
te;

c) -
..red~eir a ata de cada sessao, mencionando o nome do

Conselheiros que s presidiu, os nomes dos Conselhei..... ,r presentes a sessao,'s materia do expediente, os
( ..processos submetidos a jul$ámento com especificaçao,do numero de protocolo, natureza, nome do interes -

sado e do Cons~lheiros relator, o resultado do jul-
gamento e os votos divergentes, se houver, e, bem
assim, qualquer outro fato que ocorra durante a se~

,.

-1.6-



são ou cuja menção seja determinada pelo Conselho;
d) - superintender, orientar e fiscalizar o registro di§-

crirninado em livro adequado, das dotações constan -, ,
tes do orçamento e de creditas ordinarios ou extra-, •.
ordínarios, e, a medida que forem sendo aprovadosm
lo Conselho, os pagamentos, adiantamentos e despe -
sas, com especificação dos subsequentes saldos nas. ,subconsignaçoes proprias; ,

e) - dirigir e fiscali 2Bl' o registro, em livro proprio e,por ordem cronologica, dos adiantamentos sujeitos a
ulterior prestação de cantas, e a anotação de bei
xa, quando aprovadas as contas pelo Conselho;

f) - fiscalizar o registro, em livro pr~prio, dos con
tratos aprovados pelo Conselho; ,

g) informar os processos relativos a ferias, licenças,
concessões e vantagens dos servidores da Secretaria;

h) - representar ao Presidente e ao Conselho de Finança
s;bre a adoção de provid;ncias ou de medidas disci-
plinares, que não sejam de sua alçada;

i) - impor, 80S servidores da Secretario, as penalidades
de advert~ncia, repreensão e suspensão at: oito (8),
dias, cabendo, do ato, recurso voluntario para o
Presidente, no prazo de cinco (5) dias;

j) - fiscali zar o serviço de protocolo, de modo que os,
processos e outros papeis que tiverem entrada no
Conselho de Finança sejam registrados sem de~ora e
encaminhados a quem de direito;

k) - remeter aos relatores, os processos que lhes forem

1) -

. ,distribuidos; - , ... . ". "fiscalizar o andamento dos processos e papeis dis - ,,
tribuidos aos servidores da Secretaria, de modo que.
não haja demorà nas informações, nem s~jam excedi -
dos os prazos;

Am) - minutar a correspondencia do Presidente do Conselho
Ade Finança e assinar a'correspondencia oficial, não

A ,

privativa da ~residencia; .•. -
n) - encerrar diariamente o POfttodo pessoal da Secreta-•.ria, consignando as anotações relativas aS faltas ,,

ferias ou licenças;
o) - cumprir e fazer cumprir as determinações do Conse -

- 1-7 -



lho e do seu Presidente., ,
Art. 65 - A asessoria Tecnica compete:,

a) - fazer o exame moral e aritmetico dos processos a
serem relatados pelos Conselheiros;

b) - verificar, nos processos atinentes a registro de.. ,despesas, se houve empenho na dotaçao propria, se o
saldo da dotação comporta a despesa e se foi efeti-
vamente prestado o serviço ou fornecido material a
que se refere o gasto, conferindo, de outra parte ,
as parcelas e totais;

c) - verificar, nos processos de prestação de contas, se
os comprovantes estão revestidos das formalidades~

A wgais, se os dispendios alegados estao devidamente
comprovados, se o adiantamento não foi ~licado em
gastos q1llese não enqoodram na dotação por onde co!:

Areu o empenho, fazendo, de outra parte, a conferen-
cia das parcelas e totais;

d) - verificar, nos processos de adiantamento, al~m do
que figura na aÚnea .',"bitdo presente artigo, se o, ,
responsavel pelo adiantamento e servidor estadual;

e) - informar, por escrito, no prazo de tr;s (3) dias ,
nos processos respectivos, o resultado da verifica_
•• Açao 8 conferencia, a que proceder;

f) - prestar ao Conselho, ao seuPresidente ou a qualquer
de seus membros, qualquer informação ou esclareci _
mento que lhe seja'solicitado;

g) - desempenhar quaisquer outras atribuições que lhe~.2.
jam conferidas em lei ou pel;'Regimento ou come:ei.::
das p~lo Conselho ou pelo resp~ctivo !T~~idente~,

Art. 66 - Os cargos da Secretaria serão Providos, na ,forma do
art. 13, § 30, da Constituição Estadual, e art. 97, da Constituiçã? Fe-

'" ,deral, pelo Conselho de Finança, mediante votaçao, sem escrutin;i.ose
ereto.

Art. 67 - Os servidores da Secretaria do Conselho de Finança,. -, ,terao a sua situaçao juridica regulada pelo Estatuto dos FUneionarios~
lO , Ivis do Estado e pela legislaçao vigente, aplicavel_ áos servidores esta-

duais.
CAPfWLO VI

Da ordem do serviço
,Art. 68 - Todos os papeis, documentos e processos que tiverem

_l~ _
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entrada na Secretaria serão registrados no protocolo geral.
Art. 69 - Os processos relativos a registro de despesas, pa -

gamentos ou adiantamentos, a prestações de oontas ou a registro de con-
tratos serão imediatamente distribuídos aos Conselheirps em exerc1cio ,

" " "obedecendo-se a ordem crono10gica de ~trada e a ordem de antiguidade
dos Conselheiros, de modo que haja rigorosa equidade na distribuiçãodos
feitos.

§ 1Q - Independem de distribuição, inc1uindo-se na eompet;n _
"cia do Presidente do Conselho, os processos relativos a ferias, 1icen -

ças, direitos e vantagens do pessoal a serviço do Conselho de Finança.,
§ 20 _ Nos casos de impedimento, ferias, licença ou afastame~

, ..to do relator, os processos que lhe tiverem sido distribuidos serao en-
•• Acaminhados ao respectivo suplente, se houver convocaçao deste ou redis-

tribu1do, como se tivessem tido entrada na data da redistribuição.
- § 30 - Salvo as hip;teses do par~grafo anterior, não Cessamm
se extingue a compet;ncia do relator, a que inicialmente o feito tiver
sido distribuído.

§ 40 - O Diretor-Secret~rio ou o Presidente do Conselho dete~
" ..minara, ~-ofricio ou a vista de rec1amaçao de qualquer meml>rodo Con -..' ..salho, as retiticaçoes cabiveis na distribuiçao dos processos, de modo

a ser mantida a equidosa repartição dos feitos e observadas as normasdo
Regimento Interno. , ,

Art. 70 - Distribuido o processo, sera, sem demora, sucessi,vamente encaminhado ao Assessor-Tecnico, para a sua informação, e
Procurador do Conselho de Finança para o seu parecer, ap~s o que ,

sera
concluso ao relator. .... ,Art. 71 - O processo em tramitaçao nao podera permanecer
Secretaria durante mais de vinte e quatro (24) horas.

. A'~rt. 72 - O Conselheiro, a quem ror distribuido o processo ,, . . "". ~.,
tem o-prazo de oito (8) dias para examina-lo, devendo trazer o mesmo, ~.. ,para ser relatado e julgado, na primeira sessao que se seguir ao termi-
no do prazo.

Art. 73 - ntes de submeter o feito a julgamento, o relator
, A ,podera requerer diligencias e esclarecimentos, sem prejuizo do prazo

de que dispõe, cabendo ao Presidente do Conselho providenciar para ocum
primento das requisições.

Art. 74 - O Conselho se reune, com a.presença, no mÍnimo, do
quatro (4) membros.

Art. 75 - As sessões serão p~blicas e durarão o tempo neoes~-
rio para tratar dos assuntos e processos que nela devam ser julgados.

- 19 -
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, 'Art. 'í16 _ hora r gulamentar, se nao houver numero legal pa-
• ' Ara a sossao, o Presidente ordenara a lavratura de t rmo de pr Bença,

N 'transferindo-se para a sessao seguinte a materia constante da pauta0,Art. 77 _ havendo numero para deliberar, o Presidente, dacla-, , ,
rendo aberta a sessao, mandara que o Secretario proceda a leitura da a-
ta da sessão anterior, ata que ser~ submetida 3 discussão e aprovação.

Par~grafo nico _ A ata ser; ncerrada com as observações que
se fizerem e forem aprovadas pelo Conselho, ou sem tais observações <pl!l

do não forem sugeridas e aprovadas retificações.
t. 7 provada a ata da sessão anterior, proceder~ o Di -

retor- ecret;rio ~ leitura do expediente ,em seguida, na sessão, ser~
observada a seguinte ordem:

I _confer;ncia e publicação de resoluções;
11 _ discussão e decisão de:

a _ processos de registro de despesas;
b _ processos de tomada de contas;

N

C _ processos de xame, aprovaçao e reristro de con
tr':ltos;,d - materias outras assuntos divorsos submetidos
ao conhecimento do Cons lho.,

rt. 79 _ O julramen o dos f i os se far~ sem revisão, poden-
do ontretanto, pIes pedir vista, pelo espaço de uma sessão, q alquer
Conselheir011 bem assim o .l.residnte, quando tiver de proferir voto da
des npate.

t. 0-
" .r l~torio sera feito oralmente m s ssao, poden -

do, entretanto, ser escrito.
Art. I - cada mem o db Conselho e ao rocurador, concedi-, .

da a alavra pelo Presidente, se:a facultado falar duas vezes sob~
assunto em debate.

o

,.
t. 2 _ 'ncerrada a discusão, o frosiàento t~mrr~ os. votos." \ .

do Relator, em primeiro IUfar, e dos demais ConseL~ iros, pela ordem de '
antir,uidado. . . ,

rt. £>3 - Havendo amp t na votação, o Presidente.tora voto
d desompate.

84 -
N

,
rt. Depois de anunciado o resultado, nao podera mais o

Conse eiro modificar o votoo

rt. 5 - s questões pr liminar s e~prejudic'ais
c ti~as e jul~adas im ir , vo ndo, ntreta o, todos os

,a mat~ria principal, mesmo v~ncidos naquela.
Art. 86 _ d cisão do Cons ho,

.serao dis -, .•.juizes sobre

Nforma de resol çao, com a
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,
data em que tiver sido proferi1a, sera lavrada pelo Re tor, salvo so, ..vencido na materia principal, ou nas questoes preliminares ou prejudi-
ciais, quando julgadas procedentes, o dover; c~nter a exposição da ma-
, ..teria julgada e os fundamentos e conclusoes do julgamento...' ,Art. 87 _ redação da resoluçao podera ser submetida a apre-

ciação do Conselho, se algum Conselheiro o solicitar, e, dosaprovada,s~, ,
ra designado, pelo Presidente, outro Conselheiro para redigi-la.

rt. 88 _ l resolução mencionar; so a decisão foi proferida
por unânimidade ou por mdbria de votos, devendo ser assinada pelo Pre -
sidente e relator, facultando-se a qualquer Conselheiro justificar o seu
voto. Art. 89 _ aS resoluções lavradas pelos respectivoS relatores
no prazo de uma sossão, serão conferidas e publicadas em sessão, regis-,
tradas em livro especial, extraindo-se copia das mes~S para a publica-

.. , ..çao no orgao oficial. H , ,

Art. 90 _ De cada sossao sora lavrada urna ata, em livro pro -
prio, com urnresumo preciso de tudo quanto nela houver ocorrido, menci-
onando:

a) _ a data a hora da abertura da sessão;
b)
c)

o nome do Conselheiro que a houver presidido;
os no dos demais Conse eiros que estiveram pra
sentes;

d) os ofícios, telegramas, comunicações e demais rnat;-
rias constantes do expediente;

e) _ urnregistro su~rio dos assuntos discutidos e jul -,
gados, especif~cando a natureza do processo, numero
de ordem, nome do Relator e do interessado, o resul
tedo da votação e tudo mais que ocorrer.. .• ,.Art. 91 _ Realizada a sossao, o Dire~9r-~ecr8tario providen -,.

ciar; sem demora, a elaboração de WM!resenha p~a i~·d.iBta pubJiicaçãono'
, , H , lO.

Diario Oficial, mencionando o numero de ordem o data da sossao, numeros
.. 'daS resoluçoes conferidas e publicEts, numeros de ordem e nomes dos in -

teressados quanto aoS processOs relativos a registros de despesas, pre§
tação de contas e aprovação de contratos, julgados polo Conselho.

DuI' N "rt. 92 _ ante a sessao, o Diretor-~ecretario devera per -
manecer ao lado esquerdo do P~esidente., ,Art. 93 _ Havera na Secretaria um ~chario devidamente orga
nizado, para pronta indicação de marcha dos processos e pap;is que ti
verem curso no Conselho.

Par~grafo ~nico Para o fim do disposto neste artigo, todo
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, -processo, antes de ser enoaminhado a qualquer fUncionario, secçao ou r~
partição, ser; anotado na ficha correspondente, oom a mençãó do respec-
tivo destino e data do enoaminhamento.

CAPiTULO VII
Disposições Gerais

,
Art. 94 _ O Conselho de 'inança podera docretar, rundamenta~

te, a prisão administrativa do respons~vel por dinheiros e valores per-,tenoentes a Fazenda Estadual ou que se acharem sob a guarda desta, no
oaso de alcance ou omissão em efetuar as entradas nos devidos prazos.

" ,. -'Paragrafo Unico _ A prisao administrativa nao excedera de no-
venta (90) dias, devendo ser imediatamente oonvooada ; Proouradoria Ge-
ral do 1stado e ~ Seoretaria do Interior, Justiça e Segurança Pública,
para os fins de direito, devendo ser instaurado, sem demora, o prooesso

A _

de tomada de oontas, se tal providenoia antes nao houver sido promovida.,rt. 95 _ Cabera re-exame pelo Conselho de Finança, em virtu-
de de provocação do interessado, das ordens de prisão administrativa,e~
pedida por autoridade estadual, contra o respons;vel por dinheiro ou Vi
lores da Fazenda Pública, nos casos de aloance, desvio ou retenção in -
devida. , - ,O pedido de re-exame nao tera efeito suspen

a qualquer tempo, enquanto perdurar a pri -
Par~grefo tfnico-, .sivo e podera ser formulado-sao administrotiWl.
Art. 96 _ Verificado, em pedido de re-exame, que a prisão ad-

ministrativa decretada por autoridade estadual contra o respons;vel por
dinheiro e valores da Fazenda, não tem'fundamento ou cabimento, o Con -

, A

selho de Finança determinara que o détido seja i~~diata~nte Posto ~m
'.

liberdade.
Art. 97 _ Dos atos e despaohos do Pràsid~~te' e ~dos,Conse1)lei-,

ros, que funcionarem como Relatores, cabera recurso, no prazo de cinco
(5) dias, para o plenário do Conselho ?~ Finança.

Art. 98 _ Quando ~ decisão do Conselho de Finança apresentar, ~contraditorio, o Procurador ou qual -
ao Conselho, dentro de cinoo (5) di -
, . -as, que o mesmo esclareça ou sane as duvidas e omissoes do julgadoo,, ,

Art~ 99 _ Podera o Proourador ou qualquer interessado pedir a
reoonsideração das decisões do Conselho, dentro dê cinco (5) dias, vi -

••sando a reforma parcial ou total do julgado.
Art. 100 _ As inexatidões materiais, devidas a lapso menifes-
A ' •to, ou os erros de escrita ou de calculo, existentes nas deoisoes, po -

qualquer ponto obscuro, omisso ou,
quer interessado podera solicitar

- 22-
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darão ser corrigidos, a qualquer tempo, por despacho do Conselheiro re-
lator ou deliberação do Conselho.

, f
§ l0 _ O despacho sera proferido BXCoff~ciQ, a requerimentodo

interessado ou da Procuradoria do Conselho, ou em vista de representa -
ção do Diretor-Secret~io.

§ 2Q _ N;o alterando a identidade do credor, nem a subst;ncia
Ao 'do julgado, a correção a que se refere este artigo podera tambem ser.. .•.

feita, a qualquer tempo, e do mesmo modo, por averbaçao a margem do re-
gistro, mediante pedido da administração, nuando se tratar de engano v~
rificado no pr~prio documento registrado.

Art. 101 _ Caber~ revisão das decisões definitivas do Conse -
lho de Finança, em processos de prestação ou tomada de contas.. ,.. , ,

§ lQ _ O pedido de rev~sao sera apr sentado pelo responsavel,,
seus herdeiros, sucessores ou fiadores, pelo Secretario da Fazenda ou
pelo Procurador junto ao Conselho..•. ,

§ 22 _ A revisão somente tera por fundamento:
Ao ,I _ erro de calculo nas contas;

A11 _ omi$são, duplicata, ou erro de classificação de qual, ,
quer verba do debito ou do credito;

III _ falsidade ou errônea apreciação de documento, em que
se tenha fundado a decisão;

Ao , A

IV _ superveniencia de documentos novos, com eficacia so-
bre a prova produzida... ,Art. 102 _ O pedido de revisao sera apresentado ao Presidente

do Conselho, em petição fundamentada e ~ocumentada.
§ 12 _ O pedido ser~ ind6ferido 1n limine pelo Presidente,qu~

do não atender às prescrições desta lei.
§ 2Q _ Deferido, ser~ o requerimento processado, cabendo , ao

. .. 'Conselho manter a decisao anterior ou reforma-la;. no ~odo eu em parte , .~.
, , A , ".. ~.hipotese em que tomara as providencias cabiveiá.

§ 32 _ Na revisão poder~ ser emendado qualquer ;rro,
Aocontra o in~eresse da parte requererite.

Art. 103 - A i:ntimaçã'ode atos
me-se perfeita e acabada com a respectiva

lO.

embora

e decisões do Conselho presu -.. , ..publicaçao no orgao oficialdo
Estado.

Art. 104 _ notificação em processo ~e prestação ou tomadade
. , - -contas, a fim de o responsavel prestar informagoes, exibir documentos Q1

defender-se, beD como a intimação de que foi condenado em alcance, po -.. 'derao ser feitos, pessoalmente, ou por via postal ou telegrafica, oupor,edital, a ciiterio do Conselho ou do Relator.

-~-
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§ lQ -
pessoal consistirão na en-,funcionario da Secretaria

intimação e a notificação, ,
trega de carta ou oficio ao r sponsavel, por,
do Conselho, o qual, depois de proceder a leitura do documento e convi-, ,
dar o interessado a lançar, se quizer, o "ciente" na copia que lhe sera

, ,exibida, lavrara, ao pe desta, certidão circunstanciada do ato, com a
indicação do dia, local e hora.

§ 2Q _ A intimação e notificação pessoal poderão ser certifi-
cadas pelo Diretor-Secret~rio ou por outro fUncion;rio da Secretaria ,, ,
quando o interessado tomar conhecimento da materia no proprio Conselho.- - '§ 3 _ intimaçao e a notificaçao por via postal ou telegra-
fica sarão feitas em carta ou telegrama, que contenha a exposição clara

, Ada materia , quando for o caso, a indicação do prazo em que deverão ser,..
cumpridas as determinações do Conselho, expedindo-se a correspondenciacu, -.. .recibo de volta, cuja data sera tida como a da intimaçao ou not~ficaçaoo

42 _ As intimações e notificações por edital serão feitas~
diante publicação no ~rgão oficial do ~stado, em tr;s (3) edições, su--
cessivas ou não.

Art. 105 _ o c~mputo dos prazos referidos nesta Lei serão og
servadas as regras do direito comum, se o contr;rio não estiver previs-
to.

Art. 106 _ Não serão recebidas, nem terão andamento alegações,
representações ou reqlerimentos desrespeitosos ao Conselho de Finançacu

, 'a qualquer dos seus membros, ou as autoridades publicas.
Art. 107 _ Os membros do Conselho de Finança e o Procurador

junto ao mesmo Conselho terão o tratamento id~ntico ao reservado aos
Desembargadores do Tribunal de Justiça e ao Procurador Geral do Estado.

Art, 108 _ As decisões do Conselho de ~'inançae os trabalhos
da Secretaria poderão ser datilografados, contãhto que sejam devi~ãmen-
te autenticados. ._. .

Art. 109 _ Dentro de quinze (15) dias;' ~ cantar 'davig;nciada, ,
presente Lei, o Presidente do Conselho apostilara os titulos de seus a-
tuais membros, com a declaração de qúe, a partir de 28 de abril'de 1960,
passaram a exercer os car'gosde membros do Conselho de Finan~, em ca -
, ,rater vitalicio, com os mesWOS direitos, garantias e prorrogativas dos

Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado, por f~rça da Lei de
Reforma Co~titucional, da mesma data.

Art. 110 _ Os servidores do ~uadro d~Poder Bxecutivo, ante -
riormente designados para prestar serviços no Conselho de Finança e não-aproveitados nos cargos de sua Secretaria, serao lotados, pelo Governa-
dor do ~stado~ eIDoutras repartições do Estado.

lO.
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Art. 111 - Os ocupantes de cargos integrantes da Secretariado- 'Conselho poderao ser transferidos, a pedido, para cargos do mesmo nivel
•..do uadro do POder ,xecutivo, mediante anuencia do ~overnador do Estado

•• A

e do Conselho de Finança, o mesmo sucedendo quanto a transferencia, a,pedido, de funcionarios do Poder Bxecutivo para cargos da Secretaria do
Conselho. ,

Art. 112 - A presonte lei entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições am contra:ioe

Palecio Marechal Floriano, em Macei~,;4 de agosto de 1960,?lQ da Republicao
,

lO
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